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doi: 10.5102/rdi.v17i2.7295 Sobre a solução judicial de controvérsias na 
América Latina

Lucas Carlos Lima*

Desde antes das Conferências da Paz da Haia de 1899 e 1907 o ima-
ginário dos internacionalistas concebeu dessemelhantes projetos de justiça 
internacional e distintos desenhos foram projetados para acomodar órgãos 
jurisdicionais de solução de controvérsias entre Estados. A América Latina 
foi influente em fornecer ideias e experiências para o debate.1 O continente é 
também um cliente particularmente frequente de algumas cortes e tribunais 
internacionais.2 Os Estados latino-americanos são comprometidos com o 
princípio da solução pacífica de controvérsias e a história do Direito Inter-
nacional, bem como a prática recente, indicam que existe certa inclinação à 
solução judicial de controvérsias internacionais.

A solução judicial raramente é o primeiro caminho escolhido pelos Es-
tados para resolver suas controvérsias.3 Não por acaso diversos mecanismos 
que atribuem jurisdição a cortes internacionais estabelecem etapas prelimi-
nares a serem galgadas, bem como cresce a noção da obrigação de negociar 
dentro do ramo da solução pacífica de controvérsias. Ainda assim, a solução 
judicial é uma inevitável característica das relações internacionais contem-
porâneas. Pode-se conjecturar diferentes explicações pelas quais Estados 
recorrem a um tribunal árbitro: a busca por uma solução imparcial baseada 
no direito, a impossibilidade de resolver a questão por vias negociais, a esta-
bilidade que eventualmente uma decisão judicial pode gerar. Há ainda outras 
razões que podem ser verificadas no uso da justiça internacional: o apelo a 
audiências domésticas, o uso do processo para finalidades políticas, a criação 
de pressões sociais nos atores envolvidos.4 Sejam quais forem as razões que 
levem Estados a buscar um procedimento judiciário internacional, influen-
ciados pelos mais diferentes grupos de pressão internos e externos, resta 
inegável que a solução judicial é uma realidade à disposição dos Estados e 
que, até certo ponto, essa solução judiciária possui alguns aspectos arbitrais.5 

1 Ver, por exemplo, BAETENS, Freya. First to Rise and First to Fall: The Court of  Cartago 
(1907–1918). In: DE LA RASILLA, I; VIÑUALES. J.E. (orgs). Experiments in International 
Adjudication: Historical Accounts. Cambridge: Cambridge University Press, 2019, pp. 211-
239. Ver também BEVILÁQUA, Clóvis. Projet d’organisation d’une Cour Permanente de 
Justice Internationale. Rio de Janeiro: B. Frères, 1921.
2 Almeida, Paula Wojcikiewicz; Sorel, Jean-Marc (orgs). Latin America and the International 
Court of  Justice: Contributions to International Law. Ney York: Routledge, 2016.
3 Sobre a questão ver, de maneira geral, MERRILLS, John G. International Dispute Settle-
ment. Cambridge: Cambridge University Press, 2011 e TOMUSCHAT, Christian. Article 2 
(3). In: SIMMA, Bruno (et. al) The Charter of  the United Nations: A Commentary, Volume 
I. Oxford: OUP, 2012 e CONFORTI, Benedetto; FOCARELLI, Carlo. Le Nazioni Unite. 
Padova: Cedam, 2012.
4 Sobre o tema, ver ALTER, Karen J. The New Terrain of  International Law: Courts, Poli-
tics, Rights. Princeton: Princeton University Press, 2014; GROSSMAN, Nienke; COHEN, 
Harlan Grant; FOLLESDAL, Andreas; ULFSTEIN, Geir. Legitimacy and International 
Courts. Cambridge: Cambridge University Press, 2018; ALTER, Karen J.; HELFER, Lau-
rence R.; MADSEN, Mikael R. International Court Authority. Oxford: Oxford University 
Press, 2018.
5 Para um exame aprofundado ver FORLATI, Serena. The International Court of  Justice: 
An Arbitral Tribunal or a Judicial Body? Springer, 2014; SANTULLI, Carlo. Droit du conten-
tieux international. Paris: L.G.D.J., 2015.
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Planck Institute for Dispute Settlement Lux-
embourg. Pesquisador visitante no iCourts – 
University of  Copenhagen. Coordenador do 
Grupo de Pesquisa em Cortes e Tribunais In-
ternacionais CNPq/UFMG.
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É exatamente porque o acesso à jurisdição internacional 
se dá exclusivamente com base no consentimento dos 
Estados que estes atores são fundamentais no momen-
to de criação, redefinição e participação de órgãos judi-
ciais internacionais.6 

O objetivo desse escrito é contextualizar parte das 
características que a solução judicial de controvérsias 
exibe na América Latina e, a título argumentativo, re-
fletir sobre a criação de uma corte permanente para so-
lução de controvérsias com competência geral. É bem 
verdade que a ideia de uma Corte regional para decidir 
controvérsias interestatais lança mais questionamentos 
sobre o seu design institucional do que efetivamente 
permite respostas definitivas. Contudo, o objetivo aqui 
é contextualizar alguns dos desafios que um eventual 
órgão jurisdicional poderia fazer emergir, tanto do pon-
to de vista institucional quanto em relação ao direito 
internacional.

1  Os componentes de um novo órgão 
jurisdicional internacional.

A criação de uma Corte Latino-Americana de Justiça 
levantaria alguns questionamentos essenciais em relação 
às características que este órgão jurisdicional assumiria, 
caso se desejasse perseguir a ideia de cria-lo. Nesta se-
ção, abordo brevemente as questões de (a) jurisdição; 
(b) composição; (c) financiamento; (d) língua de traba-
lho. Cada um desses tópicos poderia ser aprofundado 
de maneira significativa, e provavelmente comportariam 
visões bastante antitéticas numa eventual negociação 
entre Estados latino-americanos. Ressalta-se, portanto, 
que o objetivo é o de evidenciar os problemas concer-
nentes a cada um desses tópicos mais do que efetiva-
mente oferecer respostas ou modelos definitivos e pre-
ferenciais.

(a) Jurisdição e Competência. O primeiro problema 
aparentemente insuperável de uma corte regional seria 
o de angariar o consentimento dos Estados para atri-
buírem jurisdição a uma recém criada Corte. Fosse um 

6 Sobre a questão, ver DUNOFF, Jeff; POLLACK, Mark. The Ju-
dicial Trilemma. American Journal of  International Law, Vol. 111, 
2017, pp. 225-276. Ver também MACKENZIE, Ruth; MALLESON, 
Kate; MARTIN, Penny; SANDS, Philippe. Selecting International 
Judges: Principle, Process, and Politics. Oxford: Oxford University 
Press, 2010.

órgão jurisdicional de competência geral, nos moldes da 
Corte Internacional de Justiça, a dificuldade seria esta-
belecer a possibilidade de reservas ou não. Fosse um 
órgão para resolver controvérsias específicas de uma 
determinada matéria ou relativas a um determinado tra-
tado, os termos de cada um dos tópicos possíveis de 
se enquadrarem no temário poderia gerar dissidência. 
Numa hipótese mais realística, fosse um tribunal para 
funcionar no quadro do pacto de Bogotá, a emenda ao 
tratado (não prevista no corpo do Tratado) ou eventual 
protocolo exigiria de igual modo o consentimento de 
todos os seus membros. É difícil antever um consenti-
mento emergindo num cenário político divisivo ou de 
contestação. Seja como for, não parece ser muito corpó-
rea a ideia de todos os Estados da região atribuirão sem 
reservas jurisdição a uma corte regional. 

(b) Composição. O processo de composição de tri-
bunais internacionais envolve uma série de delicados 
equilíbrios, balanços no sistema de escolha e questões 
de representatividade. As questões solevadas neste as-
pecto são profundamente interessantes, assim como são 
os seus impactos. Quantos e quais seriam os juízes de 
uma potencial corte regional? Concretizar-se-ia a céle-
bre proposta de Rui Barbosa de um juiz por Estado e 
inspirar-nos-íamos nos moldes do que ocorre nos tri-
bunais europeus? Ou seria o caso de ter uma corte com 
um menor número de juízes, privilegiando a lógica de 
juízes ad hoc? Dentro dos procedimentos internos de se-
leção dos juízes, bastaria a nomeação do executivo ou o 
tratado fundador da eventual Corte deveria estabelecer 
um método de seleção envolvendo também a confirma-
ção no legislativo? Seria o caso de deixar o procedimen-
to a ser determinado por cada um dos Estados?

Outra questão não simples diz respeito à formação 
e aos atributos que os juízes devam possuir. Enquanto a 
Corte Internacional de Justiça em seu Estatuto estabe-
lece que os juízes devem possuir “as condições exigidas 
em seus respectivos países para o desempenho das mais 
altas funções judiciárias ou que sejam jurisconsultos de 
reconhecida competência em direito internacional”, o 
Tratado de Funcionamento da União Europeia dispõe 
que os membros daquela jurisdição “ofereçam todas 
as garantias de independência e possuam a capacidade 
requerida para o exercício de altas funções jurisdicio-
nais”. Contudo, é de se pensar minimamente que, caso 
uma corte venha a resolver controvérsias entre Estados 
latino-americanos, as matérias essencialmente objeto de 
controvérsias serão questões de Direito Internacional e 
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seus diversos ramos. Não seria o caso de reforçar essa 
formação e incluir a necessidade do conhecimento em 
direito internacional como um dos requisitos para a no-
meação? Uma série de problemas, também políticos, 
poderia ser evitada diante de tal requisito.

Um último ponto interessante que não poderá dei-
xar de ser decidido é a questão de reeleição e a duração 
dos mandatos. Essas questões suscitaram aguerridos 
debates no continente europeu em relação ao Tribunal 
de Justiça da União Europeia.7 Como bem mostram 
Jeff  Dunoff  e Mark Pollack em seus estudos sobre “O 
Trilema Judicial”,8 existe uma clara correção entre a 
independência judicial com a accountability judicial que 
se manifesta tanto na duração dos mandatos quanto à 
possibilidade de reeleição. Os estudos sobre cortes in-
ternacionais que nesse momento estão se formulando 
parecem ser essenciais para compreender essa relação e, 
eventualmente, fazer escolhas fundamentais dos valores 
a serem protegidos por novas cortes. Uma corte latino-
-americana preferiria mandatos longos, sem possibilida-
de de reeleição, garantindo uma maior independência 
dos juízes em relação aos Estados que os nomearam, 
ou a opção de reeleição permitiria alguma espécie de 
prestação de contas aos Estados?

As questões acima levantadas não impedem outras. 
Por exemplo, como garantir o equilíbrio de gênero en-
tre juízes e juízas? Seria interessante uma regra positiva 
que estabelecesse esse equilíbrio? E em relação a outros 
grupos minoritários? Seria o caso de estabelecer essas 
questões nos estatutos ou como políticas não-escritas 
no interior da própria prática judicial? Para garantir tal 
equilíbrio, o ideal seria nomear dois juízes por cada Es-
tado participante? Não se pode desconsiderar também 
que o número dos juízes e juízas influenciará significati-
vamente as finanças do tribunal.

(c) Financiamento. A justiça internacional possui 
custos.9 Uma das vantagens da Corte Internacional de 
Justiça em relação à arbitragem interestatal – e que tal-
vez explique o baixo recurso à arbitragem internacional 
em tempos recentes por Estados da região – é o fato 

7 Ver WEILER, Joseph H.H. Epilogue: Judging the Judges: Apol-
ogy and Critique. In: ADAMS, Maurice, et al (eds) Judging Europe’s 
Judges: The Legitimacy of  the Case Law of  the European Court of  
Justice. New York: Bloomsbury, 2013, pp. 235-254. 
8 Ver supra, nota 5.
9 MIRON, Alina. Le coût de la justice internationale: enquête sur 
les aspects financiers du contentieux interétatique’. LX Annuaire 
français de droit international, 2014, pp. 241–277.

de que a Corte Internacional de Justiça não exige taxas 
nem pagamento do salário de seus juízes por parte de 
seus clientes. O pagamento dos juízes da CIJ faz parte 
do orçamento anual da Organização das Nações Uni-
das. Aos Estados cabe arcar com os não baixos custos 
dos procedimentos e dos conselheiros jurídicos, que, 
salvo algumas exceções, originam-se de instituições do 
primeiro mundo, de grandes escritórios de advocacia 
com expertise em controvérsias interestatais.10 

Ao se verificar o orçamento anual da Corte Intera-
mericana de Direitos Humanos – apesar de seu crescen-
te docket – depreende-se que é uma das cortes que traba-
lha com um dos menores orçamentos em comparação 
com outras cortes internacionais,11 e que parte significa-
tiva desse orçamento vem da Organização dos Estados 
Americanos mas também de Estados Membros e de ou-
tras entidades, também europeias. Podemos conjecturar 
se os Estados estariam interessados em financiar uma 
nova corte, já dispondo de uma potencial corte para so-
lução de controvérsias. Ademais, poder-se-ia considerar 
que talvez valesse a pena direcionar um número maior 
de investimentos a outras Cortes necessárias a outros 
processos – como a própria Corte Interamericana – do 
que dispender fundos num órgão judicial ex novo.

Mesmo na hipótese da criação de um órgão emi-
nentemente arbitral, sem o caráter de permanência dos 
juízes, os eventuais custos de uma secretaria não são 
necessariamente dignos de negligência, sobretudo à luz 
de outras instituições – a Corte Permanente de Arbitra-
gem, por exemplo – ou dos eventuais possíveis gastos 
com os per diem dos árbitros selecionados.

(d) Línguas de trabalho. Talvez um dos argumentos 
mais favoráveis à criação de uma corte regional latino-
-americana seria o uso das línguas locais, afastando o 
uso obrigatório do inglês, hoje a língua franca do Direito 
Internacional, e do francês.12 Há uma série de impactos 

10 Ver sobre essa questão o texto de CRAWFORD, James; PEL-
LET, Alain; REDGWELL, Catherine. Anglo-American and Conti-
nental Traditions in Advocacy before International Courts and Tri-
bunals. Cambridge Journal of  International and Comparative Law, 
Vol. 2, 2013, pp. 715-737 e também AKANDE, Dapo. Selection of  
the International Court of  Justice as a Forum for Contentious and 
Advisory Proceedings (Including Jurisdiction). Journal of  Interna-
tional Dispute Settlement, Vol. 7, 2016, pp. 320-344.
11 Relatório Anual da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
2019, p. 150.
12 KOHEN, Marcelo G. Article 39. In: ZIMMERMANN, Andre-
as; TAMS, Christian J; OELLERS-FRAHM; Karin; TOMUSCHAT, 
Christian. The Statute of  the International Court of  Justice: A Com-
mentary. Oxford: OUP, 2019.
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sociológicos e de potenciais situações de desequilíbrio 
que o uso dessas duas línguas gera no interior de proce-
dimentos internacionais que infelizmente não consegui-
remos explorar aqui. É certo que alguns procedimentos 
seriam muito menos custosos em termos de advogados 
e traduções. Parece ser também verdade que um mer-
cado regional se abriria, eventualmente permitindo um 
maior acesso de especialistas latino-americanos a ocu-
par o barreau da eventual corte. Ademais, um terceiro 
argumento positivo seria pedagógico. Para professores 
de Direito Internacional haveria menos dificuldades no 
uso de materiais de classe, na redução das distâncias do 
ensino da disciplina; em suma, haveria um potencial ‘de-
selitizante’ numa jurisprudência com língua local. 

Há dois contra-argumentos a serem balanceados 
à luz dessa questão. O primeiro deles é: quais seriam 
as línguas oficias da Corte? Por mais que o espanhol e 
português pareçam ser as alternativas imediatas óbvias 
(seguindo a experiência do órgão de solução de con-
trovérsias do MERCOSUL), não se pode olvidar do 
Guarani – língua oficial no Paraguai – e outras línguas 
indígenas não oficiais, como o quíchua e o aimará. Não 
se está sugerindo que necessariamente tais línguas de-
vam ser adotadas como línguas oficiais. Busca-se aqui 
demonstrar que necessariamente uma escolha linguís-
tica comporta alguma exclusão. Nesse sentir, a questão 
linguística talvez seja mais complexa do que os olhos 
podem ver. Um segundo contra-argumento seria que, 
por estarem em línguas teoricamente inacessíveis aos 
grandes centros de estudo em que o Direito Interna-
cional é percebido, decantado e produzido, o impacto 
dessa jurisprudência poderia ser menor. Nesse sentido, 
vale lembrar que a Corte Interamericana possui o in-
glês e o francês como línguas oficiais, para atender aos 
Estados falantes dessas línguas. O problema é só emitir 
documentos no francês e no português quando se trata 
de um caso ligado a um Estado que fala uma dessas 
línguas, dificultando o acesso de estudiosos às decisões.

Indubitavelmente existe um problema de aces-
so linguístico ao direito internacional que influencia a 
questão do ensino em regiões periféricas do mundo.13 

13 Nesse sentido ver ‘Teaching and Researching International Law 
in Asia (TRILA) Project: 2020 Report’, disponível emt: https://
cil.nus.edu.sg/publication/teaching-and-researching-international-
law-in-asia-trila-project-2020-report/, bem como ver Amaya Álvez 
Marín, Laura Betancur-Retrespo, Enrique Prieto-Rios, Daniel-Rivas-
Ramírez, Fábia Veçoso. Rethinking International Law Education in 
Latin America. AfronomicsLaw. September 17, 2020. <https://
www.afronomicslaw.org/2020/09/17/rethinking-international-law-

Isto talvez reflita problemas estruturais da sociedade in-
ternacional mais do que as línguas de acesso, embora 
maiores estudos, sobretudo empíricos, são necessários 
para confirmar essas hipóteses. Estudos recentes de-
monstram como o direito internacional é percebido de 
maneira distinta de acordo com cada tradição nacional 
e a questão linguística parece ser fator importante nessa 
percepção.14 Contudo, uma conclusão não necessaria-
mente óbvia desta distinção linguística é que uma corte 
latino-americana iria necessariamente adicionar grãos à 
balança da complexidade. Seja como for, reforça-se o 
argumento de que bilinguismo e plurilinguismo deve-
riam ser estimulados de uma maneira não-excludente – 
também no âmbito da américa latina.

Os quatro componentes acima levantados são incon-
tornáveis no momento de criação de um eventual novo 
órgão de solução de controvérsias regional. Alguns deles 
parecem exprimir resistências não simples de serem su-
plantadas. Isto sem desconsiderar as pressões externas de 
manutenção do status quo e atitude geral de deferência à 
Corte Internacional de Justiça que, até o momento, parece 
estar se oferecendo aos Estados latino-americanos como 
um órgão jurisdicional eficiente de resolução de contro-
vérsias.15 Examinados estes componentes, será interes-
sante analisar outros problemas envolvendo a posição de 
uma eventual corte em relação ao Direito Internacional.

2  Problemas oriundos da criação 
de uma corte regional de justiça 
internacional.

Supondo que uma corte regional de competência 
geral fosse criada e começasse a operar adjudicando 

education-in-latin-america/>. e GALINDO, George R. B.; Some 
(Short) Reflections on (My) International Law Teaching Experience 
in Brazil. AfronomicsLaw. 19 de setembro de 2020. Disponível em: 
https://www.afronomicslaw.org/2020/09/19/some-short-reflec-
tions-on-my-international-law-teaching-experience-in-brazil/. 
14 Exemplo mais notório é o livro de ROBERTS, Anthea. Is Inter-
national Law International? Oxford: Oxford University Press, 2017.
15 Sobre a questão ver PALCHETTI, Paolo; LIMA, Lucas Carlos. 
Os 70 anos da Corte Internacional de Justiça: retrospecto e per-
spectivas futuras do principal órgão judiciário da Organização das 
Nações Unidas. In: Liliana Lyra Jubilut; João Carlos Jarochinski Sil-
va; Larissa Ramina. (Org.). A ONU aos 70: contribuições, desafios 
e perspectivas. 1ed.Paranà: UFPR, 2016, p. 313-353 e também DAL 
RI JÚNIOR, Arno; LIMA, Lucas Carlos. A jurisprudência da Corte 
Internacional de Justiça: História e influência no Direito Internac-
ional. Belo Horizonte: Del Rey, 2020.

https://cil.nus.edu.sg/publication/teaching-and-researching-international-law-in-asia-trila-project-2020-report/
https://cil.nus.edu.sg/publication/teaching-and-researching-international-law-in-asia-trila-project-2020-report/
https://cil.nus.edu.sg/publication/teaching-and-researching-international-law-in-asia-trila-project-2020-report/
https://www.afronomicslaw.org/2020/09/19/some-short-reflections-on-my-international-law-teaching-experience-in-brazil/
https://www.afronomicslaw.org/2020/09/19/some-short-reflections-on-my-international-law-teaching-experience-in-brazil/


LI
M

A
, L

uc
as

 C
ar

lo
s. 

So
br

e 
a 

so
lu

çã
o 

ju
di

ci
al

 d
e 

co
nt

ro
vé

rs
ia

s n
a 

A
m

ér
ic

a 
La

tin
a. 

Re
vi

st
a 

de
 D

ire
ito

 In
te

rn
ac

io
na

l, 
Br

as
íli

a, 
v. 

17
, n

. 2
, p

. 6
-1

2,
 2

02
0

11

controvérsias entre Estados latino-americanos, há pelos 
menos três dificuldades com as quais a jurisprudência 
dessa Corte se defrontaria. Dois deles são já bem co-
nhecidos riscos supostamente oriundos do debate de 
fragmentação do direito internacional: um problema 
de competência e um problema de possíveis conflitos 
materiais. Há uma abundante literatura examinando 
esses problemas, bem como desmistificando parte das 
ansiedades criadas pelos receios da fragmentação.16 Um 
terceiro problema, particularmente relacionado com o 
segundo, envolve uma tensão distinta: a relação entre 
universalismo e regionalismo.

Por um lado, a multiplicação de tribunais interna-
cionais solevou dúvidas sobre o potencial forum shopping 
que existiria entre tribunais internacionais e a possibi-
lidade da litispendência internacional, com tribunais 
distintos examinando controvérsias idênticas e, na pior 
hipótese, conduzindo a resultados diferentes. A práti-
ca internacional parece indicar que, apesar das muitas 
especulações nesse sentido, são raríssimos os casos de 
problemas de conflitos de jurisdição internacional. O 
segundo receio oriundo da pluralidade de tribunais era 
o da eventual criação e interpretação de normas inter-
nacionais de maneira distintas por órgãos jurisdicionais 
diferentes.17 Além de técnicas específicas terem sido 
desenvolvidas e abordagens particulares empregadas 
(o recurso à ‘comity’, por exemplo), a ‘competição’ entre 
tribunais internacionais pode ser sadia no sentido que 
permitem uma fertilização cruzada e o aprimoramento 
das jurisprudências. O exemplo da Corte Internacio-
nal de Justiça com o Tribunal do Mar e a Arbitragem 
Interestatal parece ser interessante no que se refere à 

16 Há vasta literatura examinando o problema mas parte dela é 
particularmente analisada em INTERNATIONAL LAW COM-
MISSION. Report of  the Study Group of  the International Law 
Commission on ‘Fragmentation of  International Law: Difficulties 
Arising from the diversification and expansion of  international law’. 
A/CN.4/L.682. 13 de abril de 2006. Ver nesse sentido também, e 
mais recentemente, ANDENAS, Mads; BJORGE, Eirik. A Farewell 
to Fragmentation: Reassertion and Convergence in International 
Law. Cambridge: Cambridge University Press, 2015 e o leading study 
KOSKENNIEMI, Martti; LEINO, Paivi. Fragmentation of  Inter-
national Law? Postmodern Anxieties. Leiden Journal of  Interna-
tional Law, Vol. 15, 2002, pp. 553-579. 
17 Sobre o papel da Corte Internacional de Justiça em relação a 
outras decisões internacionais, ver PALCHETTI, Paolo. The au-
thority of  the decisions of  international judicial or quasi-judicial 
bodies in the case law of  the International Court of  Justice: dialogue 
or competition?, in Cannizzaro (ed.) Decision of  the ICJ as Sources 
of  International Law?, Rome, International and European Papers 
Publishing, 2018, pp. 107-121.

delimitação marítima.18 Cortes de Direitos Humanos 
parecem caminhar na mesma estrada.19 Contudo, fosse 
a base da jurisdição de uma potencial nova corte o Pacto 
de Bogotá, não é completamente excluída a hipótese de 
conflitos entre jurisdição de tribunais.20

Parece decorrer desse problema material da frag-
mentação a questão da regionalização do direito inter-
nacional. Como se sabe, a prática e opinio juris qualificada 
de um grupo de Estados é capaz de criar regras costu-
meiras regionais. A Comissão de Direito Internacional 
reconheceu recentemente essa hipótese, teorizada na 
jurisprudência da Corte Internacional de Justiça e re-
conhecida na doutrina.21 Fato é que a regionalização do 
costume internacional foi até o momento pouco explo-
rada por tribunais internacionais. Uma das potenciais 
razões para tal fenômeno é a suposta ausência de uma 
prática uniforme e o standard mais elevado para a for-
mação do direito costumeiro regional. Outra razão seria 
o eventual risco à universalização do projeto de direito 
internacional. Seja como for, uma corte internacional 
de competência geral operando exclusivamente para 
resolver controvérsias num determinado grupo de Es-

18 Ver, de maneira geral, LANDO, Massimo. Maritime Delimita-
tion as a Judicial Process. Cambridge: Cambridge University Press, 
2019, pp. 1-8. 
19 Sobre a questão, ver em particular INTER-AMERICAN 
COURT OF HUMAN RIGHTS. Dialogue between Regional Hu-
man Rights Courts. IACourtHR, 2020. Disponível em: https://
www.corteidh.or.cr/sitios/libros/todos/docs/dialogo-en.pdf  e 
CANÇADO TRINDADE, Antônio Augusto. Os Tribunais Inter-
nacionais Contemporâneos. Brasília: Funag 2013, pp. 91-99.
20 Sobre, ver INFANTE CAFFI, María Teresa. Latin America and 
the International Court of  Justice: the Pact of  Bogotá. In: ALMEI-
DA, Paula W.; SOREL, Jean-Marc. Latin America and the Interna-
tional Court of  Justice: Contributions to International Law. New 
York: Routledge, 2018.
21 Sobre a questão ver, INTERNATIONAL LAW COMMIS-
SION. Identification of  customary international law: text of  the 
draft conclusions as adopted by the Drafting Committee on sec-
ond reading, UN doc. A/CN.4/L.908, 22 May 2018. Em particular, 
CRAWFORD, James R. Universalism and Regionalism from the 
Perspective of  the Work of  the International Law Commission. In: 
COMISSÃO DE DIREITO INTERNACIONAL. International 
law on the eve of  the twentyfirst century: Views from the Interna-
tional Law Commission. New York: CDI, 1997.; GALINDO, G. 
R. B.. Direito Internacional Costumeiro Regional (Em especial no 
contexto Americano). In: Comité Jurídico Interamericano y Depar-
tamento de Derecho Internacional de la Secretaría de Asuntos Juríd-
icos de la Organización de los Estados Americanos. (Org.). Curso de 
Derecho Internacional XLVI 2019. 1ed.Washington: Organización 
de los Estados Americanos, 2020, v. 1, p. 13-27 e LIMA, Lucas Car-
los. O Comitê Jurídico Interamericano da OEA e a codificação do 
direito internacional regional. Revista de Direito Internacional, v. 16, 
p. 292-303, 2019.

https://www.corteidh.or.cr/sitios/libros/todos/docs/dialogo-en.pdf
https://www.corteidh.or.cr/sitios/libros/todos/docs/dialogo-en.pdf
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tados terá a vantagem de poder levar em consideração 
as nuances locais para a aplicação do direito. Exemplo 
notório nesse sentido envolvem os casos de uti possidetis 
juris, bem como a versão brasileira de uti possidetis de facto. 
Enquanto a Corte Internacional de Justiça tende a um 
processo de universalização das normas, uma eventual 
corte regional poderia tender à particularização das nor-
mas universais. Nesse sentido, talvez a jurisprudência da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos em relação 
a jus cogens ou a crimes contra humanidade constitua um 
bom exemplo de particularização ou regionalização. Tal 
fenômeno não é necessariamente negativo, embora so-
mente a prática futura possa oferecer maiores indica-
ções nesse sentido.

Outra questão que pode ser conjecturada diz res-
peito à inescapável consolidação de um direito regional 
autônomo. Mas tal consolidação pode ocorrer tanto no 
âmbito de uma corte regional quanto como técnica a ser 
explorada pelas instituições já existentes na região.

3  Conclusão? Reforçar as instituições 
e explorar as potencialidades dos 
mecanismos existentes.

Refletir sobre os mecanismos à disposição dos Es-
tados Latino-Americanos bem como as potenciais van-
tagens, desvantagens e consequências negativas que o 
atual modelo possui é um exercício mais do que bem-
-vindo. Por muito tempo o debate foi negligenciado 
sobre como utilizar o sistema estrategicamente, bem 
como qual é a posição dos Estados da região no quadro 
geral de solução de controvérsias interestatais. Contudo, 
tal debate não pode ser dissociado de uma reflexão de 
como reforçar as instituições erigidas e explorar as ca-
pacidades dos mecanismos existentes.

Parece existir uma miríade de inexploradas opções já 
à disposição dos Estados Latino-Americanos para utili-
zarem os órgãos jurisdicionais internacionais estrategi-
camente em suas controvérsias. A Corte Interamericana 
de Direitos Humanos possui uma intocada jurisdição 
para controvérsias interestatais. O Tribunal Permanente 
de Revisão do Mercosul já expandiu sua competência 
para tratar de matérias relativas ao Pacto Democrático, 
demonstrando igualmente um potencial de uso estraté-
gico interessante. Para certas controvérsias, a jurisdição 
contenciosa do Tribunal do Mar poderia servir a Esta-

dos-parte da Convenção de Montego Bay, assim como 
opiniões consultivas poderiam ser estrategicamente re-
queridas – o caso do vazamento de óleo supostamente 
oriundo da Venezuela aparenta ser um exemplo. O não 
uso desses mecanismos parece singularmente eloquente 
a respeito da vontade dos Estados de litigar estrategica-
mente suas controvérsias internacionais.

Outras soluções podem ser encontradas através de 
reformas dentro das atuais instituições à disposição de 
Estados Latino-Americanos. Elas variam desde um re-
forço ao sistema do Pacto de Bogotá, à utilização da 
Corte Internacional de Justiça como órgão de apelação 
de arbitragens regionais – efetivando um duplo grau de 
jurisdição no direito internacional.22 Em verdade, à luz 
do atual cenário político e à luz das eventuais contesta-
ções que cortes internacionais vêm recebendo, que po-
dem ser descritas tanto em termos de resistência ou re-
trocesso, talvez uma opção particularmente interessante 
possa ser reforçar o sistema arbitral no âmbito do Pacto 
de Bogotá e, caso considere-se interessante, dentro de 
condições específicas, valorizando um eventual possi-
bilidade de recurso à jurisdição da Corte Internacional 
de Justiça. Isso serviria a fomentar o regionalismo, mas 
levando em consideração a inerente pretensão universa-
lista do Direito Internacional.

Do ponto de vista linguístico, há muito a ser feito 
para render mais acessível e menos discriminatório o 
acesso ao conteúdo do contencioso internacional. Não 
é o caso de explorarmos aqui todas as possibilidades, 
mas parece existir uma via de mão dupla. Por um lado, 
é necessário adotar línguas latino-americanas como lín-
guas oficiais de alguns procedimentos contenciosos, 
como já ocorreu em arbitragens de investimento.23 Do 
outro, parece também interessante tentar estimular po-
líticas públicas de acesso a segundas e terceiras línguas, 
não apenas para internacionalistas. Nesse caso, obvia-
mente, o mito de Sísifo parece ilustrar o contexto.

Diversas ponderações foram realizadas nesse escri-
to. Pontos de vista definitivos não foram esgrimados, 
porquanto as provocações servem mais de reflexão so-
bre o atual sistema de solução de controvérsias interes-
tatais à disposição de Estados latino-americanos do que 

22 Sobre o tema ver, MAROTTI, Loris. Il doppio grado di giudizio 
nel processo internazionale. Torino: Giappichelli, 2019.
23 Venezuela US, S.R.L. (Barbados) v. The Bolivarian Republic 
of  Venezuela, Laudo Interino sobre Jurisdicción, CASO CPA N 2013-
34, 26 de Julho de 2016. Disponível em: https://pca-cpa.org/en/
cases/136/.
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propostas a serem cotejadas e executadas. O relativo su-
cesso de instituições como a Organização dos Estados 
Americanos, a Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos e o Pacto de Bogotá devem ser reforçados. O recen-
te reavivar e sucesso da Corte Permanente de Arbitra-
gem em administrar arbitragens internacionais também 
merece atenção. A Corte Internacional de Justiça per-
manece servindo à comunidade internacional com seus 
êxitos e balizas, e também os Estados da região.



Para publicar na Revista de Direito Internacional, acesse o endereço eletrônico
www.rdi.uniceub.br ou www.brazilianjournal.org.

Observe as normas de publicação, para facilitar e agilizar o trabalho de edição.
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